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Lei Complementar Nº. 0347/2015

INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PARA O DECÊNIO 2014 - 2024
 

ADEMIR DA SILVA MATOS, Prefeito Municipal de Braço do Norte, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;
 
Art.1º - Institui o Plano Municipal de Educação, constante do documento anexo, com duração de
dez anos.
 Art. 2º - A execução do Plano Municipal de Educação se pautará pelo regime de colaboração
entre a União, o Estado, o Município e a sociedade civil organizada.
 § 1º-O Poder Público Municipal exercerá papel indutor na implementação das metas e
estratégias estabelecidas neste Plano
 § 2º- A partir da vigência desta Lei, as instituições de Educação Infantil e de Ensino
Fundamental, inclusive nas modalidades de Educação para Jovens e Adultos e Educação
Especial, integrantes do Sistema Municipal de Ensino, em articulação com as redes estadual e
privada que compõem o Sistema Estadual de Ensino, deverão organizar seus planejamentos e
desenvolver suas ações educativas com base no Plano Municipal de Educação.
 § 3º - O Poder Legislativo, por intermédio de seus integrantes, acompanhará a execução do
Plano Municipal de Educação.
Art. 3º - O Poder Público Municipal procederá às avaliações periódicas de implementação do
Plano Municipal de Educação, que serão realizadas a partir do terceiro ano de vigência desta
Lei.
Art. 4º - Os planos plurianuais do Município serão elaborados de modo a dar suporte às metas
constantes do Plano Municipal de Educação. 
 Art. 5º - O Poder Público Municipal se empenhará na divulgação deste Plano e da progressiva
realização de suas metas e estratégia para que a sociedade o conheça amplamente e
acompanhe sua implementação.
 Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

            
                      Braço do Norte, 03 de junho de 2015

 
ADEMIR DA SILVA MATOS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração e Fazenda e publicada no DIário Oficial Eletrônico do
município de Braço do Norte.

Elton Nunes da Silva
Secretário de Administração e Fazenda



ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAÇO DO NORTE  

Nereu Ramos, nº 1761 - CEP: 88750-000, Centro, Braço do Norte/SC

Fone: (48) 3658-2088 - E-mail: assessorialegislativa@camarabn.sc.gov.br

Página 2 www.camarabn.sc.gov.br Protocolo: 0659 / 2017

 
 



ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAÇO DO NORTE  

Nereu Ramos, nº 1761 - CEP: 88750-000, Centro, Braço do Norte/SC

Fone: (48) 3658-2088 - E-mail: assessorialegislativa@camarabn.sc.gov.br

Página 3 www.camarabn.sc.gov.br Protocolo: 0659 / 2017

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 026/2015, DE 28 DE MAIO DE
2015

 
 
Justificamos o envio do Projeto de Lei Complementar nº 026/2015, de 28 de maio de 2015, que
institui o PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONSIDERANDO o teor preconizado no art. 8º
da Lei nº 8.035 "os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus
correspondentes planos de educação..." com vigência, de acordo com a Lei Federal nº 13.005 de
25 de junho de 2014, para o decênio 2014/2024, a orientação do Ministério da Educação
(MEC): "estados e municípios devem criar e aprovar seus planos de educação até 24 de junho,
conforme estabelecido no Plano Nacional de Educação", bem como a necessidade da
sistematização de metas e estratégias que atendam às expectativas da sociedade
braçonortense.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO NORTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

PLANO DECENAL DE EDUCAÇÃO
 
METAS E ESTRATÉGIAS
 
Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças de 4
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar, até 2024, a oferta de educação infantil em
creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da população de  até 3
(três) anos.
 
Estratégias:
 
1.1) Definir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, metas de expansão das respectivas redes públicas de educação infantil segundo
padrão nacional de qualidade, compatível com as peculiaridades locais;
 
1.2) Realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da demanda por creche
para a população de até 3 (três) anos de idade, como forma de planejar a oferta e verificar o
atendimento da demanda manifesta no município.
 
1.3) Estabelecer, no primeiro ano de vigência do Plano, normas, procedimentos e prazos para
definição de mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches.
 
1.4)  Manter e aprofundar programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos
para a rede escolar pública de educação infantil, voltado à expansão e à melhoria da rede física
de creches e pré-escolas públicas.
 
1.5) Implantar, até o segundo ano de vigência do Plano, avaliação da educação infantil articulada
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entre os setores da educação, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros
nacionais de qualidade,a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições
de gestão, os recursos pedagógicos,a situação de acessibilidade, entre outros indicadores
relevantes.
 
1.6)  Ampliar a oferta de matrículas gratuitas em creches, com a expansão da oferta na rede
pública até 2016.
 
1.7) fomentar a formação inicial e continuada de profissionais do magistério para a educação
infantil.
 
1.8) Estimular a articulação entre programas de pós-graduação stricto sensu e cursos de
formação de professores para a educação infantil, de modo a garantir a construção de currículos
capazes de incorporar os avanços da ciências no atendimento da população de 0 (zero) a 5
(cinco) anos.
 
1.9) Fomentar o atendimento às populações do campo e às comunidades indígenas e
quilombolas na educação infantil nas respectivas comunidades.
1.10) Priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do atendimento educacional
especializado complementar e suplementar aos estudantes com deficiência, transtornos do
espectro do autismo,transtorno do déficit de atenção com hiperatividade e altas
habilidades/superdotação, assegurando a educação bilíngue para crianças surdas e a
transversalidade da educação especial nessa etapa da educação básica.
 
1.11) Implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às famílias, por
meio da articulação das áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no
desenvolvimento integral das crianças de até 3 (três) anos de idade.
 
1.12) Preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes escolares,
garantindo o atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que
atendam a parâmetros nacionais de qualidade e a articulação com a etapa escolar seguinte.
 
1.13) Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das
crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência de
renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e
proteção à infância.
 
1.14) Promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil, em
parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o
direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos de idade.
 
1.15) Os Municípios, com a colaboração da União e do Estado, realizarão e publicarão, a cada
ano, levantamento da demanda manifesta por educação infantil em creches e pré-escolas, como
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forma de planejar e verificar o atendimento.
 
1.16) Estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas as crianças de 0
(zero) a 5 (cinco) anos,conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação Infantil.
 
1.17) Implementar espaços lúdicos de interatividade considerando a diversidade étnica, de
gênero e sociocultural, tais como: brinquedoteca, ludoteca, biblioteca infantil e parque infantil.
 
1.18) Avaliar, até o 5º (quinto) ano de vigência desse Plano, o dispositivo da Lei Complementar
no 170/1998, que trata do número de estudantes por turma.
 
1.19) Assegurar que todas as Instituições de Educação Infantil tenham elaborado o Projeto
Pedagógico em até dois anos após a aprovação do PME, com a participação da comunidade
educativa, podendo incluir segmento da sociedade civil organizada na discussão acerca dele.
 
1.20) Assegurar a contratação de professores por turma e por período para a educação infantil
nas redes escolares e creches municipais.
 
 
Meta 2: Universalizar o ensino fundamental de nove anos para toda população de 6 a 14
anos.
 
Estratégias:
 
2.1) Criar mecanismos para o acompanhamento individual de cada estudante do ensino
fundamental.
 
2.2) Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência na escola
por parte dos beneficiários de programas de transferência de renda, identificando motivos de
ausência e baixa freqüência e garantir, em regime de colaboração, a frequência e o apoio à
aprendizagem
 
2.3) Promover a busca ativa de crianças fora da escola, em parceria com as áreas de assistência
social e saúde.
 
2.4) Universalizar o acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade
e aumentar a relação computadores/estudantes nas escolas da rede pública de educação
básica, promovendo a utilização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação.
 
2.5) Disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível do trabalho
pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de acordo com a realidade local, a
identidade cultural e as condições climáticas da região.



ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAÇO DO NORTE  

Nereu Ramos, nº 1761 - CEP: 88750-000, Centro, Braço do Norte/SC

Fone: (48) 3658-2088 - E-mail: assessorialegislativa@camarabn.sc.gov.br

Página 6 www.camarabn.sc.gov.br Protocolo: 0659 / 2017

 
2.6) Promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de garantir a
oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos(as) alunos(as) dentro e fora dos
espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem polos de criação e difusão
cultural;
 
2.7) Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades
escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas e as famílias.
 
2.8) Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, garantindo a qualidade,
para atender aos filhos de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante.
 
2.9) Oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos estudantes e de estímulo às suas
habilidades.
 
2.10) Promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas nas escolas,
interligando-as a um plano de disseminação do desporto educacional e de desenvolvimento
esportivo nacional.
 
2.11)  Articular com as áreas de saúde, ação social e cidadania, rede de apoio ao sistema
estadual de ensino para atender o público da educação especial.
 
2.12) Garantir o acesso e permanência dos estudantes na educação pública, viabilizando
transporte escolar acessível com segurança, material escolar, laboratórios didáticos e biblioteca
informatizada com acervo atualizado, visando a inclusão das diferentes etnias.
2.13) Garantir a oferta da alimentação escolar, com segurança alimentar e nutricional,
preferencialmente com produtos da região.
2.14) Assegurar as tecnologias educacionais inovadoras das práticas pedagógicas que
assegurem a alfabetização,a partir de realidades linguísticas diferenciadas em comunidades
bilíngues ou multilíngues, favorecendo a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos
estudantes, segundo as diversas abordagens metodológicas.
 
2.15) Assegurar a renovação, manutenção e criação das bibliotecas, inclusive a biblioteca virtual
com equipamentos, espaços, acervos bibliográficos, bem como profissionais especializados,
com condição para a melhoria do processo ensino/aprendizagem.
 
2.16) Estabelecer programas educacionais que, efetivamente, promovam a correção das
distorções idade/série com qualidade, promovendo ao educando condições de inserção e
acompanhamento nas séries posteriores.
 
2.17) Garantir a implementação da Proposta Curricular do Município de Braço de Norte de
maneira a assegurar a formação básica comum respeitando os valores culturais e artísticos nas
diferentes etapas e modalidades da educação.
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Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15
(quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até 2024,  a taxa líquida de matrículas no ensino
médio para 85% (oitenta e cinco por cento), nesta faixa etária.Estratégias:
3.1) Institucionalizar programa nacional de diversificação curricular do ensino médio a fim de
incentivar abordagens interdisciplinares estruturadas pela relação entre teoria e prática,
discriminando-se conteúdos obrigatórios e conteúdos eletivos articulados em dimensões
temáticas tais como ciência, trabalho, tecnologia, cultura e esporte, apoiado por meio de ações
de aquisição de equipamentos e laboratórios, produção de material didático específico e
formação continuada de professores.
3.2) Pactuar, entre União, Estado e Municípios, no âmbito da instância permanente de
negociação e cooperação, de que trata o § 5º do Art. 7º, da Lei nº 13.005/2014, a implantação
dos direitos e objetivos de ensino/aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base
nacional comum curricular do ensino médio.
3.3) Promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de garantir a
oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos estudantes dentro e fora dos
espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem polos de criação e difusão
cultural e prática desportiva, integrada ao currículo escolar.
3.4) Criar e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino fundamental do estudante
com rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas de reforço no turno
complementar, estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo
escolar de maneira compatível com sua idade, e conhecimento compatível com a série
subsequente.
3.5) Fomentar a expansão das matrículas gratuitas de ensino médio integrado à educação
profissional, observando-se as peculiaridades das populações do campo, e das pessoas público
da educação especial.
3.6) Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do
aproveitamento escolar dos jovens beneficiários de programas de transferência de renda, bem
como dos sujeitos em situações de
discriminação, preconceito e violência, práticas irregulares de exploração do trabalho, consumo
de drogas, gravidez precoce, buscando a colaboração com as famílias, de forma intersetorial.
3.7) Promover a busca ativa da população de 15 a 17 anos fora da escola, em parceria com as
áreas da assistência social e da saúde.
3.8) Fomentar programas de educação de jovens e adultos com qualificação social e profissional
para os que estejam fora da escola e com defasagem idade-série.
3.9) Redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno de forma a atender a
toda a demanda, de acordo com as necessidades específicas dos estudantes.
3.10) Desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantindo a qualidade, para
atender aos filhos de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante.
3.11) Implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito ou por quaisquer
formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas à exclusão.
3.12) Estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas e científicas.
3.13) Promover e acompanhar a celebração de convênios entre empresas e escolas de
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educação básica, profissional e tecnológica para oportunizar estágio, possibilitando o acesso ao
mundo do trabalho.
3.14) Estimular a expansão do estágio para estudantes da educação profissional técnica de nível
médio e do ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário
formativo do estudante, visando ao aprendizado de competências próprias da atividade
profissional, à contextualização curricular e ao desenvolvimento do estudante para a vida cidadã
e para o trabalho.
 
Meta 4: Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos de idade com
deficiência, transtorno do espectro autista, transtorno de déficit de atenção e
hiperatividade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação
básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de
ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais e serviços especializados, públicos ou conveniados, nos termos do Art.
208, inciso III, da Constituição Federal, do Art. 163 da Constituição Estadual e do Art. 24
da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada por meio do
Decreto Legislativo nº 186/2008, com status de emenda constitucional, e promulgada pelo
Decreto nº 6.949/2009, e nos termos do Art. 8º do Decreto nº 7.611/2011, que dispõe sobre
a educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências,
até o ultimo dia de vigência desse Plano.
 
 
Estratégias:
 
4.1) Contribuir na contabilização, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB), as matrículas dos estudantes da educação regular da rede pública que recebam
atendimento educacional especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do cômputo
dessas matrículas na educação básica regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo
escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições comunitárias,
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o Poder Público e com
atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei n° 11.494/2007.
 
4.2) Promover, no prazo de vigência deste Plano, a universalização do atendimento escolar à
demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade com
deficiência, transtorno do espectro autista, transtorno de déficit de atenção e
hiperatividade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação, observado o que dispõe a Lei
nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.
 
4.3) Implantar, implementar e manter ao longo deste Plano, salas de recursos multifuncionais e
fomentar a formação continuada de professores para o ensino regular e para o atendimento
educacional especializado nas escolas regulares e nas instituições especializadas públicas e
conveniadas.



ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAÇO DO NORTE  

Nereu Ramos, nº 1761 - CEP: 88750-000, Centro, Braço do Norte/SC

Fone: (48) 3658-2088 - E-mail: assessorialegislativa@camarabn.sc.gov.br

Página 9 www.camarabn.sc.gov.br Protocolo: 0659 / 2017

 
4.4) Garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos multifuncionais,
preferencialmente em escolas da rede regular de ensino ou em instituições especializadas,
públicas ou conveniadas, nas formas complementar ou suplementar, a todos os estudantes com
deficiência, transtorno do espectro autista, transtorno de déficit de atenção e
hiperatividade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação, matriculados em escolas de
educação básica, conforme necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e
o estudante.
 
4.5) Fomentar a educação inclusiva, promovendo a articulação entre o ensino regular e
oatendimento educacional especializado complementar ofertado em salas de recursos
multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas.
 
4.6) Manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas instituições
públicas, para garantir o acesso e a permanência dos estudantes com deficiência, transtorno do
espectro autista, transtorno de déficit de atenção e hiperatividade/impulsividade e altas
habilidades ou superdotação, por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte
acessível, da disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva,
da alimentação escolar adequada a necessidade do estudante, garantindo a segurança
alimentar e nutricional, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e
modalidades de ensino, a identificação dos estudantes com altas habilidades ou superdotação.
 
4.7) Garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais (Libras) como
primeira língua e na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos
estudantes surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em escolas
inclusivas, nos termos do Art. 22 do Decreto nº 5.626/2005, e dos Arts. 24 e 30, da Convenção
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do Sistema Braille para
cegos e surdos-cegos.
 
4.8) Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento
educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos
estudantes com deficiência,transtorno do espectro autista, transtorno de déficit de atenção e
hiperatividade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação beneficiários de programas de
transferência de renda, juntamente com o combate às situações de discriminação, preconceito e
violência, com vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional,
em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e
proteção à infância, à adolescência e à juventude.
 
4.9) Fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, materiais didáticos,
equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do ensino e da
aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos estudantes com deficiência,
transtorno do espectro autista, transtorno de déficit de atenção e hiperatividade/impulsividade e
altas habilidades ou superdotação.
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4.10) Promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a formulação
de políticas públicas intersetoriais que atendam as especificidades educacionais de estudantes
com deficiência, transtorno do espectro autista, transtorno de déficit de atenção e
hiperatividade/impulsividade e altas
habilidades ou superdotação que requeiram medidas de atendimento especializado.
 
4.11) Promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, assistência
social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de desenvolver modelos de
atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar na educação de jovens e adultos
das pessoas com deficiência, transtorno do espectro autista, transtorno de déficit de atenção e
hiperatividade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação com idade superior à faixa
etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida.
 
4.12) Apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para atender à demanda do
processo de escolarização dos estudantes com deficiência, transtorno do espectro autista,
transtorno de déficit de
atenção e hiperatividade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta
de professores do atendimento educacional especializado, segundo professor de turma,
cuidadores, professores de áreas específicas, tradutores e intérpretes de Libras, guias-
intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras e professores bilíngues.
 
4.13) Definir, no segundo ano de vigência deste Plano, indicadores de qualidade e política de
avaliação e supervisão para o funcionamento de instituições públicas e privadas que prestam
atendimento educacional a estudantes com deficiência, transtorno do espectro autista, transtorno
de déficit de atenção e hiperatividade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação.
 
4.14)  Incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de formação para
profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação, observado o disposto no caput
do art. 207 da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos
processos de ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de alunos com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;
 
4.15) Promover parcerias com instituições especializadas, conveniadas com o poder público,
visando à ampliação da oferta de formação continuada e a produção de material didático
acessível, assim como os serviços de acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação
e aprendizagem dos estudantes com deficiência, transtorno do espectro autista, transtorno de
déficit de atenção e hiperatividade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação,
matriculados na rede pública de ensino.
 
4.16) Garantir que as escolas de educação básica promovam espaços para participação das
famílias na elaboração do projeto político pedagógico na perspectiva da educação inclusiva.
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4.17) Desenvolver e consolidar políticas de produção e disseminação de materiais pedagógicos
adaptados à educação inclusiva para as bibliotecas da educação básica.
 
Meta 5: Alfabetizar todas as crianças até, no máximo, os oito anos de idade.
 
Estratégias:
 
5.1)Fomentar a estruturação do ensino fundamental de nove anos com foco na organizaçãode
ciclo de alfabetização com duração de três anos, a fim de garantir a alfabetização plena de todas
as crianças, no máximo, até o final do terceiro ano.
 
5.2) Criar política de alfabetização que garanta a permanência dos professores alfabetizadores
para os três primeiros anos do ensino fundamental.
 
5.3) Aplicar exame periódico anual específico para avaliar a alfabetização das crianças.
 
5.4) Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para alfabetização de crianças,
assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o acompanhamento
dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas.
 
5.5) Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de inovação das práticas
pedagógicas nos sistemas de ensino que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do
fluxo escolar e a aprendizagem dos estudantes, consideradas as diversas abordagens
metodológicas e sua efetividade.
 
5.6) Garantir a alfabetização de crianças do campo, indígenas, quilombolas e de populações
itinerantes.
 
5.7) Promover e estimular a formação inicial e continuada de professores para a alfabetização de
crianças, com o conhecimento de novas tecnologias educacionais e práticas pedagógicas
inovadoras, estimulando a articulação entre programas de pós-graduação stricto sensu e ações
de formação continuada de professores para a alfabetização.
 
5.8) Criar políticas para a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas
especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem estabelecimento de
terminalidade temporal.
 
Meta 6: Oferecer educação em tempo integral em 50% das escolas públicas de educação
básica.
Estratégias:
6.1) Estender progressivamente o alcance do programa nacional de ampliação da jornada
escolar, mediante oferta de educação básica pública em tempo integral, por meio de atividades
de acompanhamento pedagógico e interdisciplinares, de forma que o tempo de permanência de
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crianças, adolescentes e jovens na escola ou sob sua responsabilidade passe a ser igual ou
superior a sete horas diárias durante todo o ano letivo, buscando atender a pelo menos metade
dos alunos matriculados nas escolas contempladas pelo programa.
6.2) Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de ampliação e
reestruturação das escolas públicas por meio da instalação de quadras poliesportivas,
laboratórios, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem
como de produção de material didático e de formação de recursos humanos para a educação em
tempo integral.
6.3) Aderir, em regime de colaboração, ao programa nacional de ampliação e reestruturação das
escolas públicas, por meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de
informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios
cobertos, depósitos adequados para armazenar gêneros alimentícios, banheiros e outros
equipamentos, bem como da produção de material didático e da formação de recursos humanos
para a educação em tempo integral.
6.4) Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos e equipamentos
públicos como centros comunitários, bibliotecas, praças, parques e outros.
6.5) Estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar de estudantes
matriculados nas escolas da rede pública de educação básica por parte das entidades privadas
de serviço social de forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino.
6.6) Readequar a estrutura curricular de modo a atender as necessidades do ensino em tempo
integral não havendo diferenciação em atividades ao longo do período escolar.
6.7) Promover a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, transtornos globais
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17
(dezessete) anos idade, assegurando atendimento educacional especializado complementar e
suplementar ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições
especializadas, bem como profissionais habilitados.
 
6.8) Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos estudantes na escola,
direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades
recreativas, esportivas, culturais e ações de educação nutricional.
 
6.9) Assegurar alimentação escolar que contemple a necessidade nutricional diária dos
estudantes que permanecem na escola em tempo integral, conforme legislação específica.
 
Meta 7: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com
melhoria do fluxo bescolar e da aprendizagem, de modo a atingir as seguintes médias
municipais no IDEB:
 

IDEB                       2015    2017     2019     2021
Anos iniciais do ensino fundamental            5,2       5,5        5,7          6,0
Anos finais do ensino fundamental               4,7       5,0        5,2          5,5
Ensino médio            4,3       4,7        5,0          5,2
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Estratégias:
 
7.1) Formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às metas de
qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e
financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e profissionais
de serviços e apoio escolar, ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e
expansão da infra-estrutura física da rede escolar.
 
7.2) Fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados do IDEB das escolas, das redes
públicas de educação básica.
 
7.3) Associar a prestação de assistência técnica e financeira à fixação de metas intermediárias,
priorizando escolas com IDEB abaixo da média nacional.
 
7.4) Aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do ensino fundamental
e médio, de forma a englobar o ensino de ciências nos exames aplicados nos anos finais do
ensino fundamental e incorporar o exame nacional de ensino médio ao sistema de avaliação da
educação básica.
 
7.5) Garantir transporte gratuito para todos os estudantes da educação do campo na faixa etária
da educação escolar obrigatória, mediante renovação integral da frota de veículos, de acordo
com especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - Inmetro, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
 
7.6) Selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para o ensino fundamental  e
médio, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como o
acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas.
 
7.7) Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de inovação das práticas
pedagógicas nos sistemas de ensino, que assegurem a melhoria do fluxo escolar e
aprendizagem dos estudantes.
 
 
7.8) Apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência direta de recursos
financeiros à escola, com vistas à ampliação da participação da comunidade escolar no
planejamento e na aplicação dos recursos e o desenvolvimento da gestão democrática efetiva.
 
7.9) Ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao estudante, em todas as etapas
da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático
escolar,transporte, alimentação e assistência à saúde.
 
7.10) Institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional de reestruturação
e aquisição de equipamentos para escolas públicas, tendo em vista a equalização regional das



ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAÇO DO NORTE  

Nereu Ramos, nº 1761 - CEP: 88750-000, Centro, Braço do Norte/SC

Fone: (48) 3658-2088 - E-mail: assessorialegislativa@camarabn.sc.gov.br

Página 14 www.camarabn.sc.gov.br Protocolo: 0659 / 2017

oportunidades educacionais.
 
7.11) Prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização pedagógica no
ambiente escolar a todas as escolas de ensino fundamental e médio.
 
7.12) Absorver as diretrizes pedagógicas para a educação básica e parâmetros curriculares
nacionais comuns, respeitada a diversidade regional, estadual e local.
 
7.13) Informatizar a gestão das escolas e das secretarias de educação, bem como implementar
programa de formação inicial e continuada para o pessoal técnico das secretarias de educação.
 
7.14) Garantir políticas de combate à violência na escola e construção de uma cultura de paz e
um ambiente escolar dotado de segurança para a comunidade escolar.
 
 
7.15) Implementar políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e jovens
que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua, assegurando-se os
princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente de que trata a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990.
 
7.16) Garantir o ensino da história e cultura afro-brasileira e indígena, nos termos da Lei
nº10.639, de 9 de janeiro de 2003, e da Lei nº 11.645, de 10 de março de 2008, por meio de
ações colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial, conselhos
escolares, equipes pedagógicas e com a sociedade civil em geral.
 
7.17) Assegurar, a todas as escolas públicas de educação básica, água tratada e saneamento
básico; energia elétrica; acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta
velocidade; acessibilidade à pessoa com deficiência; acesso a bibliotecas; acesso a espaços
para prática de esportes; acesso a bens culturais e à arte; e equipamentos e laboratórios de
ciências.
 
7.18) Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a educação formal com
experiências de educação popular e cidadã, com os propósitos de que a educação seja
assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o cumprimento
das políticas públicas educacionais.
 
7.19) Promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito local e nacional,
com os de outras áreas como saúde, trabalho e emprego, assistência social,esporte, cultura,
possibilitando a criação de uma rede de apoio integral às famílias, que as ajude a garantir
melhores condições para o aprendizado dos estudantes.
 
7.20) Universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da saúde e
da educação, o atendimento aos estudantes da rede pública de educação básica por meio de
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ações de prevenção, promoção e atenção à saúde.
 
7.21) Estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a prevenção, atenção  e
atendimento à saúde e integridade física, mental e moral dos profissionais da educação,como
condição para a melhoria da qualidade do ensino.
 
7.22) Orientar as políticas das redes e sistemas de educação de forma a buscar atingir as metas
do IDEB, procurando reduzir a diferença entre as escolas com os menores índices e a média
nacional, garantindo equidade da aprendizagem.
 
7.23) Confrontar os resultados obtidos no IDEB com a média dos resultados em matemática,
leitura e ciências obtidos nas provas do Programa Internacional de Avaliação de Alunos - PISA,
como forma de controle externo da convergência entre os processos de avaliação do ensino
conduzidos pelo INEP e processos de avaliação do ensino internacionalmente reconhecidos, de
acordo com as seguintes projeções:
PISA             2015   2018  2021
Média dos resultados em matemática, leitura e ciências          438     455    473
 
7.24) Prever no calendário escolar, congregando as redes de ensino, a realização de atividades
artístico-culturais que enalteçam a pluriculturalidade brasileira. 
 
Meta 8: Elevar a escolaridade média da população acima de 18 anos de modo a alcançar
mínimo de 12 anos de estudo.
Estratégias:
8.1) Institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de fluxo,
acompanhamento pedagógico individualizado, recuperação e progressão parcial bem como
priorizar estudantes com rendimento escolar defasado considerando as especificidades dos
segmentos populacionais considerados.
8.2) Fomentar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos populacionais
considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade série.
8.3) Garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos ensinos fundamental e
médio.
8.4) Fomentar a expansão da oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica por
parte das entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema
sindical, de forma concomitante ao ensino público, para os segmentos populacionais
considerados.
8.5) Fortalecer acompanhamento e monitoramento de acesso à escola, identificando motivos de
ausência e baixa freqüência para garantia da mesma  apoio à aprendizagem.
8.6) Promover busca ativa de jovens e adultos fora da escola, em parceria com as áreas de
assistência social e saúde.
8.7) Promover a oferta pública de ensino médio e EJA, integrada à formação profissional aos
jovens do campo, assegurando condições de acesso e permanência na sua própria comunidade.
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8.8) Fomentar o desenvolvimento de pesquisas cientifica, produção e publicações de livros,
materiais didáticos na área da educação em nosso município.
 
 
Meta 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 anos ou mais para 93,5% até
2017 e erradicar, até 2020, o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% a taxa de
analfabetismo funcional
Estratégias:
9.1) Assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os que não tiveram
acesso à educação básica na idade própria.
9.2) Realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio incompletos,
para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e adultos.
9.3) Implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de continuidade da
escolarização básica.
9.4) Promover chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos em articulação
com outras redes de ensino.
9.5) Executar ações de atendimento ao estudante da educação de Jovens e Adultos por meio de
programas suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento
oftalmológico, fonológicos e fornecimento gratuito de óculos e aparelhos auriculares em
articulação com a área da saúde.
9.6) Apoiar, técnica e financeiramente, projetos inovadores na educação de jovens e adultos,
que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às necessidades específicas desses
estudantes.
 
9.7) Criar e manter programas de capacitação tecnológica da população de jovens e adultos,
direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização formal.
 
9.8) Considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos idosos, com
vistas à promoção de políticas de erradicação do analfabetismo, ao acesso a tecnologias
educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de programas de
valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e à inclusão dos
temas do envelhecimento e da velhice nas escolas.
 
 
Meta 10: Oferecer, no mínimo, 25% das matrículas de educação de jovens e adultos na
forma integrada à educação profissional nos anos finais do ensino fundamental e no
ensino médio.
Estratégias:
10.1) Garantir, no município, programa de educação de jovens e adultos voltado à conclusão do
ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da
educação básica.
 
10.2) Fomentar a expansão das matrículas na educação de jovens e adultos de forma a articular



ESTADO DE SANTA CATARINA

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAÇO DO NORTE  

Nereu Ramos, nº 1761 - CEP: 88750-000, Centro, Braço do Norte/SC

Fone: (48) 3658-2088 - E-mail: assessorialegislativa@camarabn.sc.gov.br

Página 17 www.camarabn.sc.gov.br Protocolo: 0659 / 2017

a formação inicial e continuada de trabalhadores e a educação profissional, objetivando a
elevação do nível de escolaridade do trabalhador.
10.3) Fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação profissional, em
cursos planejados de acordo com as características e especificidades do público da educação de
jovens e adultos, inclusive na modalidade de educação a distância.
10.4) Apoiar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo nível de
escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos articulada à educação
profissional.
10.5) Institucionalizar, no município, programa  de reestruturação e aquisição de equipamentos
voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na educação de
jovens e adultos integrada à educação profissional
10.6) Fomentar o desenvolvimento de currículos, material didático e metodologias específicas
para avaliação, formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação de
jovens e adultos integrada à educação profissional.
10.7) Fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores articulada à
educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio das entidades privadas
de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.
10.8) Promover a formação continuada e tecnológica digital de docentes das escolas públicas
que atuam na educação de jovens e adultos articulada à educação profissional.

10.9) Fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores articulada à
educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio de entidades privadas de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical e de entidades sem fins lucrativos de
atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade.
10.10) Fomentar a diversificação curricular do ensino médio para jovens e adultos, integrando a
formação integral à preparação para o mundo do trabalho e promovendo a inter-relação entre
teoria e prática nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de
forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características de jovens e
adultos por meio de equipamentos e laboratórios, produção de material didático específico e
formação continuada de professores.
10.11) Apoiar a  expansão  da  oferta  da  educação  de  jovens  e  adultos  integrada  à
educação profissional, de modo a atender as pessoas privadas de liberdade nos
estabelecimentos penais e instituições socioeducativas.
 
 
Meta 11: Fomentar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio,
assegurando a qualidade da oferta.
Estratégias:
11.1) Fomentar a oferta de educação profissional técnica de nível médio nas redes públicas
estaduais de  ensino.
11.2) Expandir o atendimento do ensino médio integrado à formação profissional de acordo com
os interesses e necessidades da população.
11.3) Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio nas
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modalidades de educação a distância, e presencial com a finalidade de ampliar a oferta e
democratizar o acesso à educação profissional pública e gratuita.
 
11.4) Promover e apoiar a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio
e do ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário
formativo do estudante, visando à formação de qualificações próprias da atividade profissional, à
contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude.
11.5) Estimular a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível médio
pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.
11.6) Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos técnicos de nível médio na
rede pública federal e estadual para 90% (noventa por cento) e elevar, nos cursos presenciais, a
relação de estudantes por professor para 20 (vinte).
 
11.7) Apoiar políticas afirmativas para reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no
acesso e permanência na educação profissional técnica de nível médio.
 
11.8) Utilizar os dados do Sistema Nacional de Informação Profissional e as consultas
promovidas junto a entidades empresariais de trabalhadores para ofertar formação nas
instituições especializadas em educação profissional.
 
 
Meta 12: Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para cinquenta por cento e
a taxa líquida para trinta e três por cento da população de dezoito a vinte e quatro anos,
assegurando a qualidade da oferta.
Estratégias:
12.1) Otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos das instituições
de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, de forma a ampliar e
interiorizar o acesso à graduação.
12.2) Incentivar a ampliação da oferta de vagas por meio da expansão e interiorização da rede
federal de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica e do Sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade
populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população na idade de referência e
observadas as características regionais das micro e mesorregiões definidas pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território
nacional.
12.3) Fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente para a formação
de professores para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, bem
como para atender ao déficit de profissionais em áreas específicas.
12.4) Adotar políticas de assistência estudantil para assegurar à população considerada
economicamente carente, bolsa de estudos de graduação,e transporte universitário gratuito de
modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e permanência na
educação superior de estudantes egressos da escola pública, afrodescendentes e indígenas e
de estudantes com deficiência, transtorno do espectro autista, transtorno de déficit de atenção e
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hiperatividade/impulsividade e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso
acadêmico.
12.5) Divulgar a existência do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES,
de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, por meio da constituição de fundo
garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência de fiador.
12.6) Fomentar a ampliação da oferta de estágio como parte da formação de nível superior.
12.7) Desenvolver políticas públicas direcionadas ao acesso e à permanência, no Ensino
Superior, dos segmentos da população de baixa renda.
12.8) Assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, na forma da
legislação.
12.9) Fomentar  estudos  e  pesquisas  que  analisem  a  necessidade  de  articulação  entre 
formação,  currículo,  pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades
econômicas, sociais e culturais do município.
12.10) Estimular e valorizar os programas e ações de incentivo à mobilidade estudantil e docente
em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o
enriquecimento da formação de nível superior.
12.11) Apoiar atendimento específico a populações do campo e comunidades indígenas e
quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para
atuação nessas populações;
12.12) Mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível superior,
considerando as necessidades do desenvolvimento do Município, a inovação tecnológica e a
melhoria da qualidade da educação básica.
12.13) Colaborar  na  institucionalização  de  programa  nacional  de  composição  de  acervo 
digital  de  referências bibliográficas  e  audiovisuais  para  os  cursos  de  graduação, 
assegurada  a  acessibilidade  às  pessoas  com deficiência.
12.14) Incentivar a consolidação dos processos seletivos nacionais e regionais para acesso à
educação superior como forma de superar exames vestibulares individualizados.
12.15) Viabilizar a implantação da UDESC no Vale do Braço do Norte; ampliar o número de
cursos da Universidade Aberta, observando as necessidades e demanda; Implantação do IFSC
em Braço do Norte com cursos profissionalizantes voltados às necessidades da região.
12.16) Incentivar as Instituições de Ensino Superior – IES – a ofertarem cursos de extensão que
atendam demandas de educação continuada de jovens e adultos, com ou sem formação de nível
superior.
 
Meta 13: Elevar a qualidade da educação superior pela ampliação da atuação de mestres e
doutores nas instituições de educação superior para setenta e cinco por cento, no
mínimo, do corpo docente em efetivo exercício, sendo, do total, trinta e cinco por cento
doutores.
Estratégias:
13.1) Incentivar o processo contínuo de auto-avaliação das instituições superiores, fortalecendo
a participação das comissões próprias de avaliação, bem como a aplicação de instrumentos de
avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a qualificação e a
dedicação do corpo docente.
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13.2) Incentivar a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, por meio da
aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação
da Educação Superior - CONAES, de modo a permitir aos graduandos a aquisição das
competências necessárias a conduzir o processo de aprendizagem de seus futuros alunos,
combinando formação geral e prática didática.
 
13.3) Valorizar o padrão de qualidade das universidades, direcionando sua atividade, de modo
que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, na forma de programas de pós
graduação stricto sensu.
13.4) Fomentar a formação de consórcios entre universidades públicas de educação superior,
com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento
institucional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e internacional às atividades de
ensino, pesquisa e extensão.
13.5) Fortalecer a articulação da teoria com a prática, valorizando a pesquisa individual e
coletiva, em parceria com instituições de ensino superior com as redes de ensino
13.6 Implementar políticas e práticas de pesquisa, possibilitando a formação de profissionais da
educação e pesquisadores das instituições educativas.
Meta 14: Promover em articulação com a União e Estado, a elevação  gradual  do número
de matrículas na pós-graduação stricto sensu, até ao final da vigência do Plano.
Estratégias:
14.1) Divulgar o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das agências oficiais de
fomento.
14.2) Divulgar o financiamento estudantil por meio do FIES à pós-graduação stricto sensu,
especialmente ao mestrado profissional.
14.3) Expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando metodologias,
recursos e tecnologias de educação a distância, inclusive por meio do Sistema Universidade
Aberta do Brasil.
14.4) Contribuir para a expansão programa de acervo digital de referências bibliográficas para os
cursos de pós-graduação.
14.5) Promover programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização da pesquisa e
da pós-graduação brasileira, incentivando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos de
pesquisa.
14.6) Incentivar o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, entre as
instituições de ensino, pesquisa e extensão.
 
Meta 15: Promover, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, que todos os professores da educação básica possuam
formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de
conhecimento em que atuam.
Estratégias:
15.1) Incentivar a participação na plataforma eletrônica para organizar a oferta e as matrículas
em cursos de formação inicial e continuada de professores, bem como para divulgação e
atualização dos currículos eletrônicos dos docentes.
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15.2) Valorizar o estágio nos cursos de licenciatura, visando trabalho sistemático de conexão
entre a formação acadêmica dos graduandos e as demandas da rede pública de educação
básica.
15.3) Incentivar a iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a
fim de incentivar a formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica
pública.
15.4) Institucionalizar, no prazo de um ano de vigência do PME - 2014/2024, política municipal
de formação e valorização dos profissionais da educação, de forma a ampliar as possibilidades
de formação em serviço.
 
Meta 16: Promover a formação de professores da educação básica em nível de pós
graduação lato e stricto sensu, e assegurar  formação continuada na área de atuação.
Estratégias:
16.1) Realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para dimensionamento da
demanda por formação continuada e fomentar a respectiva oferta por parte das instituições
públicas de educação superior, de forma orgânica e articulada às políticas de formação dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Garantir formação continuada para todos os
profissionais da educação do município.
16.2) Divulgar o sistema nacional de formação de professores, respeitando diretrizes nacionais,
áreas prioritárias, instituições formadoras e processos de certificação dos cursos.
16.3) Expandir programa de composição de acervo de livros didáticos, paradidáticos, de
literatura e dicionários, sem prejuízo de outros, a ser disponibilizado para os professores das
escolas da rede pública de educação básica.
16.4) Divulgar portal eletrônico para subsidiar o professor na preparação de aulas,
disponibilizando gratuitamente roteiros didáticos e material suplementar.
16.5) Prever, nos planos de carreira dos profissionais da educação do Município, licenças
remuneradas para qualificação profissional em nível de pós graduação stricto sensu, em 
instituições que atinjam o nível mínimo 03 (três) na avaliação  da CAPES.
Meta 17: Valorizar o magistério público da educação básica, a fim de aproximar o
rendimento médio do profissional do magistério com mais de onze anos de escolaridade
do rendimento médio dos demais profissionais com escolaridade equivalente.
Estratégias:
17.1) Estimular e participar de fórum permanente com representação da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhadores em educação para acompanhamento da
atualização progressiva do valor do piso salarial profissional nacional para os profissionais do
magistério público da educação básica.
17.2) Acompanhar a evolução salarial por meio de indicadores obtidos a partir da pesquisa
nacional por amostragem de domicílios periodicamente divulgados pelo IBGE.
17.3) Implementar planos de carreira para o magistério do município, com a alteração gradual da
jornada de trabalho cumprida em um único estabelecimento escolar,desde que haja
disponibilidade de vagas.
17.4) Revisar e adequar os Planos de Cargos e Salários de acordo com a legislação vigente,
valorizando a formação continuada e o tempo de serviço.
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Meta 18: Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para
os(as) profissionais da educação básica e superior pública de todos os sistemas de
ensino e, para o plano de Carreira dos(as) profissionais da educação básica pública,
tomar como referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos
termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal.
Estratégias:
18.1) Estruturar os sistemas de ensino buscando atingir, em seu quadro de profissionais do
magistério, noventa por cento de servidores nomeados em cargos de provimento efetivo em
efetivo exercício na rede pública de educação básica.
18.2) Proporcionar condições de trabalho, valorização dos profissionais da educação e
concretização das políticas de formação, como forma de garantia da qualidade na educação.
18.3) Apoiar ações especificamente voltadas para a promoção, prevenção, atenção e
atendimento à saúde e integridade física, mental e emocional dos profissionais da educação,
como condição para a melhoria da qualidade educacional.
18.4) Estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o início do terceiro ano
de vigência deste PNE, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais do
magistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais da educação
não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercício nas
redes escolares a que se encontrem vinculados;
 
18.5) Instituir programa de acompanhamento do professor iniciante, supervisionado por
profissional do magistério com experiência de ensino, a fim de fundamentar, com base em
avaliação documentada, a decisão pela efetivação ou não efetivação do professor ao final do
estágio probatório.
18.6) Aderir à prova nacional de admissão de docentes, a fim de subsidiar a realização de
concursos públicos de admissão pelo Município.
18.7) Prever, nos planos de Carreira dos profissionais da educação do Município, licenças
remuneradas e incentivos para qualificação profissional, inclusive em nível de pós-graduação
stricto sensu;
18.8) Realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PNE, por iniciativa da
Secretaria Municipal de Educação o censo dos(as) profissionais da educação básica;
18.9) Promover a criação de  comissões  e  fóruns  permanentes  de  profissionais  da 
educação  de  todos  os sistemas  de  ensino  atuando  em  todas  as  instâncias  do  município.
 
Meta 19: Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão
democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à
consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo
recursos e apoio técnico do Município para tanto.
Estratégias:
19.1) Instituir Lei Municipal que define critérios de participação da comunidade escolar na 
eleição de diretores de escolas e CEIs.
19.2) Instituir Lei Municipal para eleição de Diretores de Escolas e CEIs, mediante critérios
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técnicos de mérito e desempenho.
19.3) Garantir, em regime de colaboração, programa de formação continuada para gestores das
escolas públicas.
Meta 20: Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no
mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5º
(quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do
PIB ao final do decênio.
Estratégias:
20.1) Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, etapas
e modalidades da educação básica, observando-se as políticas de colaboração entre os entes
federados, em especial as decorrentes do Art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e do § 1º, do Art. 75, da Lei nº 9.394/1996, que tratam da capacidade de
atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a atender suas demandas
educacionais à luz do padrão de qualidade nacional.
20.2) Aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arrecadação da
contribuição social do salário-educação.
20.3) Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que promovam a transparência e o controle
social na utilização dos recursos públicos aplicados em educação.
20.4) Desenvolver e acompanhar regularmente indicadores de investimento e tipo de despesa
per capita por aluno em todas as etapas da educação pública.
 

 Documento Base do Plano Municipal de Educação de Braço do Norte/SC
 

Apresentação geral do município de Braço do Norte/SC
 
1. CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO
            Braço do Norte/SC é um município brasileiro, localizado no sul do estado de Santa
Catarina, pertencente à mesorregião do Sul Catarinense e microrregião de Tubarão, localiza-se
ao sul da capital do estado, distante dela, cerca de 173 km.
2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO
            Braço do Norte comemora, em 2015, 59 anos de emancipação do município de São
Ludgero. Foi instalado em 28 de fevereiro de 1955. A população estimada em 2014 é de 31.319
habitantes (Fonte: IBGE-Cidades).
                Braço do Norte possui uma área territorial bastante extensa. Sendo que 122,00 km²
correspondem à área urbana e 101,91km² correspondem à área rural, somando um total
municipal de 223,91 km². Isto em decorrência da anexação do bairro União, que pertencia ao
Município de Orleans.
            O município de Braço do Norte é privilegiado por sua localização geográfica, pois está
situado entre a serra e o mar, no sul do Estado de Santa Catarina.
Em abril de 1862, fixaram-se no local, onde hoje se encontra a cidade de Braço do Norte, os
primeiros povoadores.
         Procedente da antiga Desterro, atual Florianópolis, Tomaz Pinto, após haver cometido
crime de morte, acompanhado de Manoel Nazário Corrêa, José Marculino Rosa, Leandro
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Demétrio e suas famílias, rumou, por trilhas, na direção de Imaruí, de lá para a cidade de Laguna
e, desta, para Tubarão, cruzando o rio Braço de Cima (antigo nome do Rio Braço do Norte) na
altura da localidade de Pedrinhas, estabelecendo-se, após quatro dias de penosa caminhada, às
margens do rio. Ao agrupamento deram o nome de "Quadro do Norte". Ali fixados, abriram nova
picada na direção de São Sebastião de Gravatá  (atual Gravatal), onde iam, periodicamente, à
procura de provisões. Três anos mais tarde, em 1865, provindos de Tubarão, chegaram os
primeiros moradores de São Ludgero. Eram eles: Pedro Zeferino, que se localizou à margem
direita do Rio Braço do Norte, Tomaz da Silva, Marcos Fernandes de Lima e Pedro Martins de
Souza, à margem esquerda do mesmo.
         A cidade de Braço do Norte ainda conta com áreas de terras que nunca foram vendidas, ou
seja, simplesmente foram sendo passadas de gerações a gerações (pai - filho).
           Em 1870, com a influência de colonos alemães conduzidos à região pelo Padre
Guilherme Roher, conseguiram, junto ao Imperador Dom Pedro II, doações de terra no vale,
dando início ao desenvolvimento de Braço do Norte.
         Em 1875, chegaram os italianos e, no ano seguinte, 1876, os portugueses.
        Em 1877, as terras foram demarcadas pelo agrimensor Carlos Othon Schlappal. Em junho
de 1926, Braço do Norte recebeu o nome de Collaçópolis, em homenagem a um ex-prefeito de
Tubarão. Mais tarde, em julho de 1928, recebeu o nome definitivo de Braço do Norte.
            Nas atividades econômicas, Braço do Norte destaca-se na pecuária, agricultura e
indústria.
Na pecuária, prevalece a criação de gado de corte e gado leiteiro, utilizando-se da melhor
genética para melhoramento do rebanho e alta tecnologia para a produção. A suinocultura tem
os mais altos índices de produtividade e qualidade da carcaça produzida no país. A piscicultura e
avicultura também são desenvolvidas no município. Destaca-se pela grande produção de leite e
derivados. Há no município 23 estabelecimentos de abates e industrialização de carne suína e
bovina. Neste quadro, contam nove frigoríficos com inspeção sanitária estadual e federal da
carne suína.
 
            A agricultura de Braço do Norte é forte, predominando o cultivo de fumo, além de batata-
inglesa, batata-doce, feijão, cana-de-açúcar, mandioca, melancia, milho, laranja, repolho e
tomate. As plantações de fumo e de hortifrutigranjeiros utilizam avançadas tecnologias na
preparação do solo, adubação e tratamento fitossanitários.
            A indústria destaca-se por possuir um parque bastante diversificado, moderno e
competitivo, produzindo doces, geleias, bebidas, variados produtos alimentícios, sobressaindo-
se os derivados de suínos e do leite. Ainda produz máquinas e equipamentos, produtos de uso
domésticos (esmaltados, higiene e limpeza), confecções, plásticos e, com destaque, é
reconhecido como a Capital Sul-Americana da Moldura, pela Lei nº 11.956 de outubro de 2001,
por possuir o maior complexo industrial de molduras do mundo.
            O município possui 543 estabelecimentos comerciais numa expansão diversificada de
produtos que satisfaz a população; pois conta, também, com mais 232 estabelecimentos de
prestação de serviços.
        Braço do Norte atrai turistas pela sua beleza paisagística e outros atrativos culturais,
econômicos e históricos que preserva. A paisagem natural inspira uma tranquilidade,
proporcionando aos visitantes um verdadeiro aconchego e convite à contemplação do belo.
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Situado num ponto estratégico entre a serra e o litoral, tornou-se um "caminho turístico" que
concentra informações e possibilita acesso à Serra do Rio do Rastro e à do Corvo Branco.
            No turismo rural, abre caminhos para o encontro com a natureza oferecendo ao turista,
repouso, lazer e conforto. Dispõe do Parque de Exposições "Huberto Oenning", com área física
coberta, pista de motocross e cancha de rodeio, oferecendo ainda,  oportunidades de passeios
com refeições em cinco estabelecimentos de pesque e pague.
O turismo religioso destaca-se pela forte tradição na cultura da fé, com atrativos como a  Capela
Santa Augusta, a Gruta Nossa Senhora de Fátima, o Instituto Coração de Jesus e a Igreja
Matriz. Braço do Norte preserva a tradição das festas religiosas.  Uma delas é a Festa de Santa
Augusta, realizada há mais de um século. A capela em homenagem à santa foi construída por
um devoto italiano, em agradecimento por uma graça alcançada, e inaugurada em 1887. É feita
de barro amassado, assim como as imagens em seu interior. Outros lugares muito visitados são
a Igreja de Nosso Senhor do Bom Fim, no centro da cidadã, erguida na década de 1930, em
estilo gótico, e a Gruta Nossa Senhora de Fátima, situada na comunidade do Azeiteiro. O
caminho até a gruta é rústico e nele é possível encontrar as 15 estações da Via Crucis e uma
bela cascata.
           
3. DADOS EDUCACIONAIS GERAIS
            No aspecto educacional, Braço do Norte tem oferta desde a Educação Infantil até a
Educação Profissional de forma presencial; e na Educação Superior na modalidade presencial e
a distância.
            Para atendimento às demandas de Educação Básica, estão em funcionamento no
município de Braço do Norte 34 escolas. Destas, 22 são da rede municipal, oferecendo desde a
Educação Infantil até o 9º ano do Ensino Fundamental; 05 são escolas estaduais, oferecendo
Ensino Fundamental e/ou Médio e a modalidade de Educação de Jovens e Adultos; e 07 são
escolas da rede privada, dentre as quais, 04 oferecem Educação Infantil, 04 oferecem Ensino
Fundamental e 02, Ensino Médio.
A modalidade de Educação Especial existe na forma de atendimento educacional especializado
(AEE) e na oferta de escola especial, mantida pela Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais (APAE).
            Para a formação profissional de nível médio ou técnico, 04 escolas da rede estadual
oferecem Ensino Médio, 01 oferece o curso de Magistério.Conta, também, com duas escolas da
rede privada: o SENAI e SENAC.
            O município de Braço do Norte conta com um Polo da Universidade Aberta do Brasil –
Polo UAB -, em espaço cedido pela Secretaria Municipal de Educação e Desporto, na Escola
Municipal Pedro Marcolino Gesser, no bairro Vila Nova. Conta também com outras instituições
universitárias que oferecem cursos na modalidade presencial ou a distância.
            O número de alunos atendidos anualmente no Município é de aproximadamente 4.072,
sendo que a Educação Pública é a responsável por 86,88 % das matrículas; destas, 47,97 %
estão na Rede Municipal e 52,03 % na Rede Estadual.
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